CONGRESSO NACIONAL

EMENDA N¢ - CMMPV 1370/2026
(a MPV 1370/2026)

Acrescentem-se §§ 4°-A a 4°-D e 9° a0 art. 9°-B, todos da Lei n® 12.871,
de 22 de outubro de 2013, na forma proposta pelo art. 1° da Medida Proviséria, nos

termos a seguir:

FATE. 9%-B. ittt

§ 4°-A. Na primeira etapa do Enamed, é vedada também a divulgacdo
a terceiros dos resultados agregados dos cursos de graduacdo em Medicina e das
instituicGes de educagdo superior.

§ 4°-B. Os resultados obtidos pelos estudantes em quaisquer etapas
do Enamed poderdo ser utilizados pelas instituicdes de educagio superior como
instrumentos integrantes de seus processos de avaliacdo académica, observadas as
Diretrizes Curriculares Nacionais do Curso de Graduagdo em Medicina, o projeto
pedagdgico do curso e os regulamentos institucionais.

§ 4°-C. Os resultados da primeira etapa do Enamed poderdo ser
considerados para fins de progressdo académica ao internato, bem como para
a definicdo de estratégias de recuperacgdo, reforco e desenvolvimento das
competéncias previstas nas Diretrizes Curriculares Nacionais.

§ 4°-D. Os resultados da segunda etapa do Enamed poderdo compor -
os processos de avaliagdo do internato e demais componentes curriculares do @
curso, inclusive para fins de aprovagdo, integraliza¢do curricular e certificagio =
das competéncias previstas para conclusdo do curso, assegurada ao estudante

oportunidade de recuperacdo das competéncias ndo demonstradas.
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§ 9° O disposto nos §§ 4°-A, 4°-B, 4°-C e 4°-D aplica-se a todos os
estudantes regularmente matriculados nos cursos de graduacdo em Medicina,
independentemente da data de seu ingresso no curso.” (NR)

JUSTIFICACAO

A Medida Proviséria prevé que os resultados individuais do Enamed
sejam disponibilizados as Instituicdes de Educagdo Superior, porém nio esclarece
expressamente a possibilidade de utilizagdo dessas informagdes em seus processos

de avaliacdo académica.

A proposta busca conferir seguranca juridica para que as institui¢des
possam incorporar os resultados do exame aos seus modelos de avaliagdo
programatica, longitudinal e baseada em competéncias, em consonancia com as

Diretrizes Curriculares Nacionais do Curso de Gradua¢do em Medicina.

A medida fortalece a autonomia universitaria, amplia a efetividade
educacional do Enamed e permite a implementacdo de estratégias de recuperacio

e desenvolvimento de competéncias ao longo da formagdo médica.

Além disso, reconhece o papel das Instituicdes de Educagdo Superior
como responsaveis pela certificacdo das competéncias profissionais dos futuros
médicos, permitindo que os resultados do Enamed sejam incorporados aos
processos de progressdo académica, integralizacdo curricular e conclusdo do

curso.

A utilizagdo pedagdgica dos resultados fortalece a convergéncia entre
avaliagdo institucional, avaliagdo do estudante e certificagdo de competéncias,
ampliando a legitimidade do Enamed como instrumento nacional de garantia da

qualidade da formagdo médica.

Considerando a natureza diagndstica e formativa da primeira etapa
do Enamed, destinada a avaliagdo de estudantes ainda em processo de formacao,
entende-se inadequada a divulgacdo publica de resultados agregados de cursos

e institui¢Ges, evitando interpretacdes equivocadas sobre a qualidade dos cursos
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antes da conclusdo da formagdo médica e preservando o carater pedagdgico da
avaliacdo.

Sala da comissdo, 25 de junho de 2026.

Deputada Ana Pimentel
(PT - MG)
Deputada Federal
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           § 4º-A.
           Na primeira etapa do Enamed, é vedada também a divulgação a terceiros dos resultados agregados dos cursos de graduação em Medicina e das instituições de educação superior.
        
      
       
         
           § 4º-B.
           Os resultados obtidos pelos estudantes em quaisquer etapas do Enamed poderão ser utilizados pelas instituições de educação superior como instrumentos integrantes de seus processos de avaliação acadêmica, observadas as Diretrizes Curriculares Nacionais do Curso de Graduação em Medicina, o projeto pedagógico do curso e os regulamentos institucionais.
        
      
       
         
           § 4º-C.
           Os resultados da primeira etapa do Enamed poderão ser considerados para fins de progressão acadêmica ao internato, bem como para a definição de estratégias de recuperação, reforço e desenvolvimento das competências previstas nas Diretrizes Curriculares Nacionais.
        
      
       
         
           § 4º-D.
           Os resultados da segunda etapa do Enamed poderão compor os processos de avaliação do internato e demais componentes curriculares do curso, inclusive para fins de aprovação, integralização curricular e certificação das competências previstas para conclusão do curso, assegurada ao estudante oportunidade de recuperação das competências não demonstradas.
        
      
       
         
           § 9º
           O disposto nos §§ 4º-A, 4º-B, 4º-C e 4º-D aplica-se a todos os estudantes regularmente matriculados nos cursos de graduação em Medicina, independentemente da data de seu ingresso no curso.
        
      
    
  
     
   
     
       Acrescentem-se §§ 4º-A a 4º-D e 9º ao art. 9º-B, todos da Lei nº 12.871, de 22 de outubro de 2013, na forma proposta pelo art. 1º da Medida Provisória, nos termos a seguir:
        “ Art. 9º-B.      § 4º-A. Na primeira etapa do Enamed, é vedada também a divulgação a terceiros dos resultados agregados dos cursos de graduação em Medicina e das instituições de educação superior.  § 4º-B. Os resultados obtidos pelos estudantes em quaisquer etapas do Enamed poderão ser utilizados pelas instituições de educação superior como instrumentos integrantes de seus processos de avaliação acadêmica, observadas as Diretrizes Curriculares Nacionais do Curso de Graduação em Medicina, o projeto pedagógico do curso e os regulamentos institucionais.  § 4º-C. Os resultados da primeira etapa do Enamed poderão ser considerados para fins de progressão acadêmica ao internato, bem como para a definição de estratégias de recuperação, reforço e desenvolvimento das competências previstas nas Diretrizes Curriculares Nacionais.  § 4º-D. Os resultados da segunda etapa do Enamed poderão compor os processos de avaliação do internato e demais componentes curriculares do curso, inclusive para fins de aprovação, integralização curricular e certificação das competências previstas para conclusão do curso, assegurada ao estudante oportunidade de recuperação das competências não demonstradas.    § 9º O disposto nos §§ 4º-A, 4º-B, 4º-C e 4º-D aplica-se a todos os estudantes regularmente matriculados nos cursos de graduação em Medicina, independentemente da data de seu ingresso no curso.” (NR)
    
  
   <p class="align-justify">A Medida Provisória prevê que os resultados individuais do Enamed sejam disponibilizados às Instituições de Educação Superior, porém não esclarece expressamente a possibilidade de utilização dessas informações em seus processos de avaliação acadêmica.</p><p class="align-justify">A proposta busca conferir segurança jurídica para que as instituições possam incorporar os resultados do exame aos seus modelos de avaliação programática, longitudinal e baseada em competências, em consonância com as Diretrizes Curriculares Nacionais do Curso de Graduação em Medicina.</p><p class="align-justify">A medida fortalece a autonomia universitária, amplia a efetividade educacional do Enamed e permite a implementação de estratégias de recuperação e desenvolvimento de competências ao longo da formação médica.</p><p class="align-justify">Além disso, reconhece o papel das Instituições de Educação Superior como responsáveis pela certificação das competências profissionais dos futuros médicos, permitindo que os resultados do Enamed sejam incorporados aos processos de progressão acadêmica, integralização curricular e conclusão do curso.</p><p class="align-justify">A utilização pedagógica dos resultados fortalece a convergência entre avaliação institucional, avaliação do estudante e certificação de competências, ampliando a legitimidade do Enamed como instrumento nacional de garantia da qualidade da formação médica.</p><p class="align-justify">Considerando a natureza diagnóstica e formativa da primeira etapa do Enamed, destinada à avaliação de estudantes ainda em processo de formação, entende-se inadequada a divulgação pública de resultados agregados de cursos e instituições, evitando interpretações equivocadas sobre a qualidade dos cursos antes da conclusão da formação médica e preservando o caráter pedagógico da avaliação.</p><p class="align-justify"><br></p>
   
     
  
   


